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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 337/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 
Data Início: 17/03/2026  
Data Fim: 17/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 
Valor Total: 27,66 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX   Placas: TBN-2F93 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 
06:00 horas no Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (18/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 338/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 
Data Início: 18/03/2026  
Data Fim: 18/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 
Valor Total: 103,71 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX   Placas: TBN-2F93 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 
07:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (18/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 339/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 18/03/2026  

Data Fim: 18/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente de emergência até o Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (18/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 340/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 18/03/2026  
Data Fim: 18/03/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 
Valor Total: 103,71 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX   Placas: SDS-6H18 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 
15:00 horas na Clínica de Alergia e Imunologia. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (18/03/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

44

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2959 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2959 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 18 de Março de 2026Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 18 de Março de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/03/2026 às 20:31:07

                             4 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 341/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar 

Data Início: 19/03/2026  

Data Fim: 19/03/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar cidadão(a) em perícia na Previdência Social, agência de 

Londrina/PR. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e seis (18/03/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº 050/2026 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
a Servidora com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO a 
servidora ROSENILDA DA SILVA DE OLIVEIRA, matricula N° 454, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Categoria Feminina, pertencente à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 
03/10/2022 a 02/10/2025, a serem gozadas do dia 30/03/2026 ao dia 13/04/2026. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de março de 
dois mil e vinte e seis(18/03/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

LEI Nº 1.288/2026 
 

 
Súmula: Proíbe a soltura de fogos de artifício 
com estampido no perímetro Urbano do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR e dá outras 
providências. 
 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
  

Art. 1º - Fica proibida, em todo o território do Município de 
Ariranha do Ivaí/PR, a soltura, queima ou utilização de fogos de artifício e 
artefatos pirotécnicos que produzam efeito sonoro de estampido.  

Parágrafo único. Consideram-se fogos de estampido aqueles que 
produzam ruído alto, explosão ou estouro. 

Art. 2º - Não se aplica a proibição aos artefatos: 
 
I - luminosos sem estampido; 
II - de baixo ruído;   
III — utilizados em sinalização de emergência por órgãos oficiais. 
  
Art. 3º - Fica vedada a utilização de fogos com estampido em: 
 
I — vias públicas; 
II — praças, parques e logradouros; 
III — proximidades de escolas, unidades de saúde, igrejas e prédios 
públicos; 
IV — eventos públicos promovidos ou autorizados pelo Município. 

  
Art. 4º - A fiscalização desta Lei será exercida pelos fiscais 

municipais, podendo ser realizada mediante denúncia da população. 
 
Parágrafo único: A denúncia poderá ser feita por telefone da Prefeitura, 
Ouvidoria ou outro meio disponibilizado pelo Município. 
  

Art. 5º - O infrator estará sujeito às seguintes penalidades: 
 

I — advertência verbal ou escrita; 
II — multa de 3 (três) UFM em caso de reincidência. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

§1º - Considera-se reincidência nova infração ocorrida dentro do 
prazo de 12 (doze) meses. 

 
§2º - Tratando-se de menor de idade, a responsabilidade recairá 

sobre os pais ou responsáveis. 
  
Art. 6º - O estabelecimento comercial que comercializar fogos de 

estampido dentro do perímetro urbano será: 
 
I — notificado para cessar a venda; 
II — multado em 5 (cinco) UFM em caso de descumprimento. 
  
Art. 7º - Os valores arrecadados com as multas serão destinados ao 

custeio de ações de saúde pública e proteção animal. 
 
Art. 8º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no 

que couber. 
 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias da data de 

sua publicação. 

 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (18/03/2026). 

 
 

 
 

____________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

Republicação 
PORTARIA Nº. 023/2026 

 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS ao servidor 

público CLAUDINEI DA SILVA ESSER, matricula N° 975, lotada no cargo de 

Agente Político Secretário Municipal de Desenvolvimento, pertencente a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 

12/03/2025 a 11/03/2026, a serem gozadas do dia 19/03/2026 a 02/04/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezessete 

dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis (17/03/2026). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-093 

e-mail: protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
 

CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

CONTRATADA: Mercado Matos Ltda – ME 
CNPJ: 78.404.027/0001-37 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 003/2025, referente 
ao fornecimento de recarga de gás, gêneros alimentícios, materiais de limpeza, higiene e itens 
de copa e cozinha destinados à manutenção das atividades da Câmara Municipal. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogação por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 20/03/2026 
até 20/03/2027. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026. 

Ariranha do Ivaí/PR, 16 de março de 2026. 

 

 

IDEMAR JOSÉ BELETI 
Presidente da Câmara Municipal 
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